
f:_,l/t1ncla de 0ão ]o.Jé do,! C mnpod 

Tn/clium 
Caixa 'PoJtal204 

é.&tado de 0ão 1'aulo 

o 
'l • 

\~ 

j .~ 

PuE:~-cACA '·O JvRNAL I 
f • 

~ -A ~ . L . "rnJ. ..-..~J...J .~ ...... -..__, .... ~ 

' I;" ,.9.9 .... clr .J.lj .Oi tg}J.! ..... . , __________ ___.~ 
L E I N <? 1. 64 6 I 7 2 

de 18 de setembro de 1972 

A Câmara Municipal de s;o José dos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Campos 

Artigo 1 <? -O seguro de vida em g r upo dos se!_ 
vidores mumc1pais instituído pela lei n<? 338, de 22 de dezembro de 
1954, passa ser custeado pelos segurados e pela Prefeitura da segui~. 

te forma: 

a) - A partir de 6(seis) meses, contados da da 
ta da publicação desta lei, os servidores municipais contribuirão com 
50% (cinquenta por cento ) e a Prefeitura com os restantes 50%{ cinquen 
ta por cento<? do premio devido . 

b) - Nos 6 (seis) m;ses subsequentes , os servi 
dores municipais contribuirão com 2/3 (dois terços) e a Prefeitura 
com 1/3 (um terço) do premio devido. 

c) - Depois de um ano, da data da publicação 
desta lei, os servidores pagarão integralmente o premio devido. 

Artigo 2<? - A contribuição dos servidores mu 
mc1pais será descontada em folha do pagamento e a contribuição da 
Prefeitura correrá por conta da categoria econÔmica pr~pria do orç!. 
mento em vigor. 

Artigo 3<? - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário e em esp~ 
cial a lei 338, de 22 de dezembro de 1954. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 
18 de setembro de 1972. 

, ~Ob-, \)_/ 
Sergio Sobral_...dé Oliveira 

Prefeit~unicipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 
aos dezoito dias do mes de setembro do ano de mil nove c entos e se 
tenta e dois. 
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